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PROJETO DE LEI Nº 0169/2026  
Em, 15 de junho de 2026 

 
DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DO PROGRAMA DE 
REVITALIZAÇÃO CULTURAL E ECONÔMICA 
"CANAL VIVO: O BOULEVARD DA CULTURA", 
VOLTADO AO BOULEVARD CANAL NO MUNICÍPIO 
DE CABO FRIO, EM CONSONÂNCIA COM OS 
OBJETIVOS DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 
– ODS 8 E ODS 11 DA AGENDA 2030 DA ONU, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE: 
 

Art. 1º- Fica o Poder Executivo autorizado a instituir, no âmbito do Município de Cabo 
Frio, o Programa de Revitalização Cultural e Econômica "Canal Vivo: O Boulevard da 
Cultura", com o objetivo de converter a extensão do Boulevard Canal em um polo de 
fomento à economia criativa, lazer humanizado, turismo de experiência, valorização da 
identidade cabo-friense e fortalecimento do comércio estabelecido. 
 
Art. 2º- São objetivos fundamentais do Programa "Canal Vivo": 
I – promover a revitalização urbana, a ocupação social positiva e o resgate do Boulevard 
Canal como ponto de encontro das famílias e polo de atração turística; 
II – impulsionar o comércio local e o polo gastronômico já estabelecido na extensão do 
Canal do Itajuru; 
III – garantir espaço ordenado e de destaque para apresentações de músicos, atores, 
poetas, artesãos, artistas de rua e trabalhadores da cultura residentes e atuantes no 
Município de Cabo Frio; 
IV – integrar a atividade cultural às vocações tradicionais daquela região, como o 
turismo náutico e a valorização do patrimônio histórico-paisagístico. 
 
Art. 3º- Como ferramenta de fomento à cultura e ao lazer, fica o Poder Executivo 
autorizado a realizar o fechamento temporário do tráfego de veículos na via de 
rolamento do Boulevard Canal em dias e horários específicos de maior fluxo turístico e 
comercial, convertendo a pista em área exclusiva de pedestres. 
 
§ 1º O- fechamento temporário citado no caput deste artigo deverá ocorrer 
preferencialmente aos finais de semana, vésperas de feriados e feriados, em horários a 
serem regulamentados pelo Poder Executivo, garantindo-se o pleno acesso de 
moradores aos seus imóveis e as operações de carga e descarga do comércio 
adequando-se ao fluxo de pedestres. 
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§ 2º Visando garantir a segurança e a livre circulação de pedestres, a acessibilidade 

universal e a preservação de rotas de emergência, as áreas públicas destinadas ao 

Programa serão integradas por estruturas temporárias leves e de dimensões reduzidas, 

vedada a instalação de equipamentos de comércio itinerante motorizado (food trucks), 

reboques ou estruturas que demandem manipulação de inflamáveis ou que obstruam o 

fluxo das vias, priorizando-se o mobiliário urbano voltado exclusivamente às atividades 

descritas no Art. 4º desta Lei. 

 

Art. 4º- As atividades desenvolvidas no perímetro do Boulevard Canal durante o 

período de fechamento da via deverão priorizar a identidade municipal e a "prata da 

casa", compreendendo: 

I – apresentações musicais (priorizando formatos acústicos ou de baixo impacto som), 

intervenções teatrais, saraus de poesia e performances artísticas ao longo do calçadão e 

decks; 

II – exposições de artes visuais e varais fotográficos que retratem a história do Canal do 

Itajuru, as salinas, as praias e a evolução urbana de Cabo Frio; 

III – mostras de cinema ao ar livre, com a exibição de documentários e curta-metragens 

que abordem a memória histórica da cidade; 

IV – feiras de economia criativa, artesanato identitário e literatura de autores 

cabo-frienses; 

V – instalação de espaços temporários de recreação infantil e lazer familiar, incluindo 

brinquedos infláveis, camas elásticas e atividades lúdicas integradas. 

 

Art. 5º- Fica expressamente vedada, na área de abrangência do Programa, a utilização 

de equipamentos de som de alta potência (som automotivo ou caixas acústicas abusivas) 

que configurem poluição sonora ou perturbem o sossego público, devendo todas as 

manifestações respeitar os limites da legislação ambiental municipal vigente. 

 

Art. 6º- O Poder Executivo assegurará o ordenamento urbano, a fiscalização de trânsito 

pela Guarda Municipal e o suporte à segurança pública durante os horários de 

funcionamento do Programa. 

 

Art. 7º- Para a viabilização das estruturas do Programa "Canal Vivo", o Município 

poderá firmar parcerias e termos de cooperação com associações comerciais, 

empresários locais, polos gastronômicos, entidades do terceiro setor e a iniciativa 

privada. 

 

Art. 8º- O Poder Executivo poderá regulamentar esta lei no que couber. 

 

Art. 9º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Sala das Sessões, em 15 de junho de 2026. 
 
 

MILTON ALENCAR JÚNIOR 
VEREADOR(A) 
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JUSTIFICATIVA 
 

Submeto à apreciação desta Casa Legislativa o presente Projeto de Lei, que dispõe 
sobre as diretrizes para a instituição do Programa de Revitalização Cultural e 
Econômica "Canal Vivo: O Boulevard da Cultura", direcionado especificamente ao 
Boulevard Canal. 

 
O Canal do Itajuru é o coração geográfico e histórico de Cabo Frio. Suas águas 

testemunharam o nascimento da nossa cidade. No entanto, o Boulevard Canal vem 
sofrendo nos últimos anos com um visível processo de esvaziamento social e comercial 
em determinados períodos, além de desafios no ordenamento urbano. 

 
O presente projeto propõe exatamente essa virada de chave por meio de um 

trocadilho que define a sua meta: tornar o Canal um espaço "Vivo", transformando o 
Boulevard Canal em um verdadeiro "Boulevard da Cultura". A proposta central 
baseia-se no fechamento temporário da rua em dias e horários estratégicos, devolvendo 
o espaço das pistas de rolamento para os pedestres e criando um circuito cultural seguro, 
familiar e humanizado a céu aberto. 

 
Ao criarmos esse circuito, que prioriza os artistas da nossa terra, o lazer infantil e 

a nossa história, daremos um motivo nobre para o morador voltar a frequentar o Canal e 
para o turista estender a sua permanência na cidade. O impacto econômico para os 
bares, restaurantes e hotéis do Canal será imediato e sustentável, impulsionando o 
comércio sem a necessidade de grandes investimentos orçamentários estruturais. 

 
Convém destacar que o escopo primordial da presente proposta reside no 

fortalecimento sustentável do comércio fixo já consolidado no Boulevard Canal. Diante 
da rica infraestrutura gastronômica existente, que gera empregos permanentes ao longo 
do ano no Canal do Itajuru, o projeto estabelece critérios estritos de ordenamento 
urbano no Artigo 3º, baseando-se em preceitos de segurança pública e mobilidade. A 
vedação de estruturas pesadas, reboques ou equipamentos de comércio motorizado 
(food trucks) justifica-se pela imperiosa necessidade de manter rotas de fuga 
desimpedidas, proteger o grande fluxo de crianças na área de recreação infantil e evitar 
acidentes com materiais inflamáveis em perímetros de alta densidade de pedestres. 
Resguarda-se, desta feita, o interesse público através de um ordenamento geográfico 
harmônico e preventivo. 

 
A matéria é plenamente constitucional, tratando do ordenamento do solo urbano 

de interesse local, e está diretamente vinculada aos Objetivos de Desenvolvimento 
Sustentável (ODS) da Agenda 2030 da ONU, conforme descritos na Ementa: 

 
ODS 8 (Trabalho Decente e Crescimento Econômico): por gerar um polo ativo de 

consumo, impulsionando os pequenos negócios locais e valorizando financeiramente a  
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cadeia artística cabo-friense; 
 
ODS 11 (Cidades e Comunidades Sustentáveis): ao humanizar um espaço público 

central, protegendo o patrimônio histórico e cultural do Canal do Itajuru e tornando-o 
seguro, vivo, inclusivo e acessível. 

 
Revitalizar o Boulevard Canal é resgatar a alma de Cabo Frio. Por se tratar de uma 

proposta com forte apelo social, cultural e comercial, conto com o apoio dos Nobres 
Pares para a aprovação desta importante lei.  
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